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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.383, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
suplementar  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais)
destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
15.452.0181.2018.0000 Manutenção da Limpeza Pública
Ficha 99: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.813.0285.2050.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Esporte, Recreação e Lazer
Ficha 293: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 190.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 200.000,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  20 de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.384, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
suplementar  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  28.000,00  (vinte  e  oito  mil  reais)
destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
Ficha 140: 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 16.000,00
Ficha  160:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 10.000,00
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2054.0000 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social
Ficha  333:  3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 2.000,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 28.000,00
Parágrafo único. O crédito autorizado no artigo 1º

será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
verificado  no  presente  exercício,  em  conformidade  com
inciso  II,  §  1º  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº.  4.320/64.

Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,
alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.234 (LDO/2022), de 22/06/2021 e nº 1.277
(LOA  2022),  de  25/11/2021,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  20 de
setembro de 2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
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Secretário Municipal de Administração e
Planejamento
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE
CONTRATO

Contrato nº 119/2021
Tomada de Preços nº 002/2021
Processo Licitatório nº 080/2021
Processo Administrativo nº 084/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado: CONPAV – SANTA FÉ CONSTRUÇÕES E

PAVIMENTAÇÃO LTDA. – CNPJ: 54.843.644/0001-70
Valor do Aditivo de Supressão R$ -4.269,14 (quatro

mil,  duzentos  e  sessenta  e  nove  reais  e  catorze
centavos)

Objeto:  3º Termo Aditivo, referente ao contrato
assinado em 4 de outubro de 2021, para Execução de
Obra  de  Pavimentação  da  Rua  João  Benedito  de
Oliveira no MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo,  com o fornecimento de todos os materiais,
mão-de-obra, máquinas e equipamentos necessários,
na  conformidade  da  Planilha  Orçamentária,
Cronograma Físico e Financeiro, Memorial Descritivo
e Projetos de Engenharia apresentados e também de
acordo  com  o  Convênio  nº  100594/2021  –
Objetivando  a  transferência  de  recursos  financeiros
para  Infraestrutura  urbana,  firmado  junto  a
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO – GOVERNO DO ESTADO
DE  SÃO  PAULO.  Diminuição  de  quantitativo  da
planilha, de acordo com a Cláusula décima primeira
(11.1) do Contrato e o Art. 65, Inciso I, alíneas a e b,
§’s 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993,  suas  alterações  e  regulamentações
posteriores.

Assinatura: 19/9/2022
Vencimento: 3/10/2022
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